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Do: Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao: Sr. JUAREZ TAVARES MATTA

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a Vossa Excelência que vetei o Projeto de Lei
do Vereador Sebastião Ary Corrêa, por inconstitucionalidade e vícit
acatando o Parecer da douta Procuradoria Gleral do Município, nos seguintesTér

1. Da Competência Legislativa Municipal

Temos que a Constituição Federal, ao delimitar o campo de competência legislativa de
cada Ente da Federação,. não deferiu aos Municípios a capacidade de editar regras
que digam respeito a proteção ao trabalho e ao direito civil e comercial.

É clara a disposição constitucional, quando defere apenas à União a competência para
tais legislações, senão vejamos:

"Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial...., e do trabalho;"

Não se deve confundir, a legislação Urbanística para a qual o Município teria
competência, com legislações como a atual:

a) As legislações Urbanísticas têm como critério de discrímen o impacto de uma
atividade em determinado ambiente urbano;

b) Ao seu turno a presente proposição tem como critério de discriminação a própria
atividade, ou o seu impacto em relações de émpregabilidade.
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Não se retira, é claro, o mérito do Edil proponente, e sna preocupação com tais
assuntos.

Contudo, dentro da distribuição constitucional de competências, padece ao Município
condições para legislar sobre o tema.

2. Conclusão:

Sendo estas as considerações que me competiam fazer, envio-as ao Exm". Sr. Prefeito,
para que as verifique, no que, opino pelo VETO à proposição.

É o parecer, s.m.j..

Em 31.12.99

Luiz Henrique Antunes Alóchio — Advogado"

Atenciosamente,

THEOBjP^miE^^SIsÍElSÍAçÒ
Prefeifo^unicipal

âp?9V8d9 em.
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DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N°. 292 / 99

INICIATIVA: Edil Sebastião Ary Corrêa

Senhor Presidente,

Trata-se de Veto aposto pelo Poder Executivo ao Projeto de Lei
n°. 292/99 de autoria do Edil Sebastião Ary Corrêa.

Interno.

A matéria não contraria os preceitos do art. 117 do Regimento

Pela sua regular tramitação.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 09 de fevereiro de 2000.

ANGELA DÉ PAULA BARBOZA
Diretora Legislativa
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Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s);

PROJ.

LEIN" VETON"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

f  "

< 1^/1fPlfÇí Inm 0^^' OV' WQd
r

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

BARÃO □□ ITAPEMIRIM, G5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
PABX: rí027) 521-5622 - FAX: (027) 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM CEP 29300-1 1

ESPÍRITO SANT
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO AO PROJETO DE LEI N°. 292 / 99.

INICIATIVA: Poder Executivo.

RELATOR: José Carlos Sabadíni.

RELATÓRIO:

Trata-se de veto ao projeto de lei que dispõe sobre a proibição de instalação de
postos de gasolina self service em nosso município.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminliamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de de 2000.

ALMIR FORTE DOS SANTOS - Presidente

JOSE CARLOS sabadíni - Relator

ELIMAR FERREIRA - Membro
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